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EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

EDITAL DE RESULTADO DA AVALIAÇÃO DE CANDIDATO - PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (PcD) 
REFERENTE AO EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 006/2023 

 
 

 CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2022 
 

 

FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as disposições do Edital de Concurso Público nº 001/2022: 

TORNA PÚBLICO: 

Que a candidata abaixo relacionada, apresentou perante a equipe de medicina do trabalho do Município, 

a documentação referente ao item “4. DAS VAGAS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (PcD)”, 

conforme Edital de Concurso Público nº 001/2022, Edital de Convocação nº 006/2023, dentro do prazo 

legal, obteve o seguinte resultado:  

 

Classif. Inscrição Candidato Cargo 

104º 20850 KAUANI BATISTA DOS SANTOS ** AGENTE DE SERVIÇOS I 

 

 
RESULTADO 

 

 
INDEFERIDO 

Os documentos apresentados pela candidata, não se enquadram nas 
categorias discriminadas no artigo 34 do Decreto Estadual nº 2.508/2004 e 
demais normas, portanto não atendendo aos requisitos legais para a 
admissão em vagas reservadas para PcD. 

 

 

 

Rancho Alegre-PR, 16 de outubro de 2023. 

 
 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DAS AVALIAÇÕES ADMISSIONAIS 

 CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2022 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as disposições do Edital de Concurso 
Público nº 001/2022: 

CONVOCA: 
Os candidatos abaixo relacionados, que apresentaram a documentação exigida pelo 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO nº 006/2023, dentro do prazo legal, realizaram o exame psicológico, sendo 

declarados aprovados, para realizarem a AVALIAÇÃO MÉDICA ADMISSIONAL, no seguinte local, dia 

e horário, como segue: 

AVALIAÇÃO MÉDICA ADMISSIONAL: 

Dia: 24/10/2023  – Horário: 09h00  – Local: Clínica Central Vida, Assistencial e Ocupacional, 

Avenida Alberto Carazzai nº 1543, centro, Cornélio Procópio-PR. (próximo a UTFPR). 

  Para a Avaliação Médica, o candidato(a) deverá comparecer munido de documento de 

identificação com foto, número do CPF e apresentar, conforme a exigência do cargo, os exames médicos 

complementares sob sua responsabilidade, para a apreciação do médico do trabalho. Outros exames 

complementares poderão solicitados a critério médico.  

Classif. Inscrição Candidato Cargo 

4º 19799 THAMIRES MARQUES RUIVO FISIOTERAPEUTA 

2º 19854 POLYANA FERNANDA BELUSSI RIBEIRO VALERIO MÉDICO CLÍNICO GERAL 

3º 20606 HYGINO ANTONIO CASTANHO MÉDICO CLÍNICO GERAL 

9º 21108 SUELEN DA COSTA MEDENA PROFESSOR 

10º 20252 LETICIA RODRIGUES GONÇALVES DA SILVA PROFESSOR 

11º 21952 TATIANE APARECIDA DA SILVA * AGENTE DE SERVIÇOS I 

5º 21885 JAMILE BEATRIZ FONTANA AGENTE DE SERVIÇOS I 

6º 21175 ELIANE ALVES DA COSTA MARANGONI AGENTE DE SERVIÇOS I 

2º 
19622 ANTONIO CARLOS FERREIRA PINTO 

OPERADOR DE MÁQUINAS E 
VEÍCULOS 

18º 19675 DOUGLAS MARIANO APOLINARIO * MOTORISTA 

7º 20760 LUCAS HENRIQUE OZETTO MOTORISTA 

    

    

10º 20396 MARCIO ALVES MOTORISTA 

11º 20308 HUGO RAFAEL DA SILVA MOTORISTA 

12º 19820 LUCIO ANTÔNIO NUNES MOTORISTA 

13º 21893 ANTONIO MARCELINO LOURENÇO MOTORISTA 

2º 19560 JULIANA GROSS FONTANA TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

3º 20488 KELY APARECIDA PINTO DE SOUZA TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
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*  Candidato(a) autodeclarado(a) afrodescente; 

**  Candidato(a) autodeclarado(a) PNE (PcD). 

 

 

Fica disponível ao candidato, para o esclarecimento de dúvidas, o telefone (43) 3540-
1311, Ramal 205, no horário das 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 16h30 de segunda a sexta-feira. 
 

Rancho Alegre-PR, 16 de outubro de 2023. 

 

 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 

Prefeito 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 007/2023 - APROVEITAMENTO DE CANDIDATOS HABILITADOS 

APROVADOS NO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2022 
 

 

FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as disposições do Edital de Concurso 

Público nº 001/2022: 

CONVOCA: 

Os candidatos abaixo relacionados, aprovados no Concurso Público nº 001/2022, a se 

apresentarem na Divisão de Recursos Humanos, localizada na Avenida Brasil nº 256 no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contados a partir da publicação deste edital, no horário das 08h00 às 11h30 e das 13h30 

às 16h30 de segunda a sexta-feira.  

   

Classif. Inscrição Candidato Cargo 

3º 21259 VITOR HUGO DE CAMARGO DENTISTA 

5º 22204 ELOÁ CALCINONI TRENTINE PSICÓLOGO 

55º 21861 DERLI DE SOUZA REZENDE MELO ** PROFESSOR 

17º 22346 TSUGIE KAWANO * PROFESSOR 

7º 20502 CRISTIANE MIRANDA CAETANO AGENTE DE SERVIÇOS I 

8º 20768 PATRICIA PEREIRA DE SOUZA COLASSO AGENTE DE SERVIÇOS I 

15º 19828 ROBSON ROGERIO DA SILVA MOTORISTA 

16º 21823 MARCOS MARCIANO MOTORISTA 

17º 21669 PAULO ROBERTO POLIZEL MOTORISTA 

 

*  Candidato(a) autodeclarado(a) afrodescente; 

**  Candidato(a) autodeclarado(a) PNE (PcD). 

 

Os candidatos convocados deverão estar munidos dos documentos, conforme Anexo I 

deste Edital de Convocação, relacionados no edital do concurso e demais leis vigentes, para a verificação 

dos pré-requisitos admissionais, conforme dispõe a exigência de cada cargo.  
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Estando a documentação em conformidade, o candidato receberá orientação quanto às demais 

exigências para admissão, em especial a avaliação médica e psicológica admissional. 

 

 

 

 

Fica disponível ao candidato, para o esclarecimento de dúvidas, o telefone (43) 3540-
1311, Ramal 205, no horário das 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 16h30 de segunda a sexta-feira. 
 

 

Rancho Alegre-PR, 16 de outubro de 2023. 

 

 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 

Prefeito 
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ANEXO I 

 

DOCUMENTAÇÃO A SER APRESENTADA 

 

a)  Carteira de Identidade (cópia autenticada); 

b) CPF (cópia autenticada) e comprovante da situação cadastral (www.receita.fazenda.gov.br); 

c) Título de Eleitor (cópia autenticada) e Certidão de Quitação Eleitoral (www.tse.jus.br); 

d) Cerificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação (cópia autenticada); 

e) Carteira de Trabalho e Previdência Social e cadastro no PIS/PASEP (apresentar somente o documento 

original); 

f) Diplomas Registrados ou Certificados acompanhados de Histórico Escolar (cópia autenticada); 

g) Registro no Conselho de Classe (cópia autenticada) e Certidão de Regularidade do Respectivo Conselho; 

h) Certidões Negativas de Antecedentes Criminais, sendo da Policia Federal (www.gov.br), Polícia Civil 

(www.policiacivil.pr.gov.br) e do Cartório Distribuidor (presencialmente no Fórum da Comarca do candidato);  

i) Carteira Nacional de Habilitação (cópia autenticada), para os cargos exigidos, e Consulta de Pontuação da 

Carteira, para verificação da regularidade (www.detran.pr.gov.br); 

j) Comprovante de Residência de no máximo 03 (três) meses (cópia sem autenticação); 

l) Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento (cópia autenticada); 

m) Documentos pessoais dos filhos dependentes e/ou outros dependentes, acompanhado do CPF (cópia sem 

autenticação). 

n) Consulta Qualificação Cadastral eSocial (www.consultacadastral.inss.gov.br); 

o) Declaração afirmando ter ou não, bens e valores que constituem seu patrimônio (com firma reconhecida) – 

Anexo II; 

p)  Declaração de não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade por prática de atos 

desabonadores, bem como improbidade administrativa (com firma reconhecida) - Anexo III; 

q)  Declaração de não acumulação de cargo, emprego ou função pública (com firma reconhecida) – Anexo IV; 

r)  Declaração de acumulação lícita de cargo, emprego ou função pública (com firma reconhecida) – Anexo V; 

s)  Declaração de pensão ou aposentadoria (com firma reconhecida) – Anexo VI. 
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ANEXO II 

 

DECLARAÇÃO DE BENS E VALORES 

Eu,______________________________________________________________________________, 

portador do CPF/MF n.º _____________________________ DECLARO para fins de nomeação no cargo 

de ___________________________ junto ao Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, em 

decorrência de aprovação no Concurso Público nº 001/2022, e em cumprimento às disposições legais 

pertinentes, que: 

(       ) Não possuo bens e valores patrimoniais;  

(   ) Integram meu patrimônio os bens e valores discriminados no quadro abaixo (imóveis, móveis, dinheiro, 

títulos, ações ou quaisquer outros bens e valores patrimoniais localizados no País ou no exterior): 

Obs.: a presente declaração deverá abranger o patrimônio do cônjuge, companheiro (a), filho (a) ou 

qualquer pessoa que viva sob a dependência econômica do declarante. 

 

DESCRIÇÃO DO BEM VALOR (R$) 

  

  

  

  

  

  

  

  

 

_____________________________, _____ de ________ de 2023. 

 

_______________________________________ 
Assinatura 
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ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO – NEGATIVA DE PENALIDADES POR ATOS DESABONADORES 

 

Eu,______________________________________________________________________________, 

portador do CPF/MF n.º _____________________________ DECLARO para fins de nomeação no cargo 

de ___________________________ junto ao Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, em 

decorrência de aprovação no Concurso Público nº 001/2022, e em cumprimento às disposições legais 

pertinentes, que: 

 

Não sofri, no exercício de função pública, penalidade por prática de atos desabonadores, bem como 

improbidade administrativa. 

 

 

 

_____________________________, _____ de ________ de 2023. 

 

 

 

_______________________________________ 

Assinatura 
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ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO DE NÃO ACUMULAÇÃO DE CARGO, EMPREGO OU FUNÇÃO PÚBLICA 

 

Eu, ______________________________________________________________________, portador do 

CPF/MF n.º _____________________________________, sob pena de responsabilidade, para fins de 

nomeação no cargo de _____________________________________ junto ao Município de Rancho 

Alegre, Estado do Paraná, em decorrência de aprovação no Concurso Público nº 001/2022, e em 

cumprimento às disposições legais pertinentes: 

 

DECLARO 

 

Não exercer cargo, emprego ou função pública nesta municipalidade ou em qualquer dos Poderes 

da União, dos Estados, do Distrito Federal e de outros Municípios nem perceber proventos de 

aposentadoria ocorrida na forma dos artigos 40, 42 ou 142 da Constituição Federal; 

 

Estar ciente de que devo comunicar a esse ente público qualquer alteração que venha a ocorrer 

em minha vida funcional que não atenda às determinações legais vigentes relativamente à acumulação 

de cargos sob pena de instaurar-se o processo administrativo disciplinar. 

Estar ciente de que pela inexatidão, omissão, ou qualquer outro vício na presente declaração; 

estarei sujeito (a) aos procedimentos e cominações legais cabíveis à espécie. 

POR SER A EXPRESSÃO DA VERDADE, FIRMO A PRESENTE. 

 

_____________________________, _____ de ________ de 2023. 

 

_______________________________________ 
Assinatura 
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ANEXO V 

 

DECLARAÇÃO DE ACUMULAÇÃO LICITA DE CARGO, EMPREGO OU FUNÇÃO PÚBLICA 

Eu,_____________________________________________________________________________, portador do 
CPF/MF n.º _____________________________________, sob pena de responsabilidade, para fins de nomeação 
no cargo de _____________________________________ junto ao Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, 
em decorrência de aprovação no Concurso Público nº 001/2022, e em cumprimento às disposições legais 
pertinentes: 

DECLARO 

Estar ciente do disposto no inciso XI do artigo 37 da Constituição Federal, que excepcionalmente autoriza a 

acumulação remunerada de cargos, empregos e funções públicas, nos seguintes casos: 

a) De dois cargos de professor; 

b) A de um cargo de professor com outro, técnico ou científico; 

c) A de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões regulamentadas; 

Estar ciente do disposto no parágrafo 10 do artigo 37 da Constituição Federal, que veda a percepção simultânea de 

proventos de aposentadoria com a remuneração de cargo, emprego ou função pública; ressalvados os cargos 

acumuláveis na forma da Constituição Federal, os cargos eletivos e os cargos em comissão declarados em lei de 

livre nomeação e exoneração; 

Declaro, exercer o Cargo Público, conforme segue: 
Entidade: _______________________________________________________________________________ 
Vínculo/Cargo: ___________________________________________________________________________ 
Carga Horária: ___________________________________________________________________________ 
Horário de Trabalho: ______________________________________________________________________ 
Remuneração: __________________________________________________________________________ 
Admissão: ______________________________________________________________________________ 

 

Estar ciente de que devo comunicar a esse ente público qualquer alteração que venha a ocorrer em minha vida 

funcional que não atenda às determinações legais vigentes relativamente à acumulação de cargos sob pena de 

instaurar-se o processo administrativo disciplinar. 

Estar ciente de que pela inexatidão, omissão, ou qualquer outro vício na presente declaração; estarei sujeito (a) aos 

procedimentos e cominações legais cabíveis à espécie. 

Por ser expressão de verdade, firmo a presente. 

_____________________________, _____ de ________ de 2023. 

 

_______________________________________ 
Assinatura 
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ANEXO VI 

 

DECLARAÇÃO DE PENSÃO OU APOSENTADORIA 

 

Eu,______________________________________________________________________, portador do 

CPF n.º __________________________ e RG n.º ______________________,  DECLARO, sob as 

penas do art. 299 do Código Penal, que: 

 

(   ) Não recebo aposentadoria/pensão de benefício do INSS ou outro regime de previdência. 

(      ) Recebo aposentadoria/pensão de benefício do INSS ou outro regime de previdência, decorrente de 

(descrever): 

___________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________

_________________________________ 

Por ser expressão de verdade, firmo a presente. 

 

_______________________, ______de __________ de 2.023. 

 

 

_______________________________________ 
Assinatura 
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